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Termo de Contrato n. 013/SMSU/2025 

Processo SEI n. 6029.2025/0007308-6 

Pregão Eletrônico n. 90011/2025 

Processo de Licitação 057.00045412/2025-61 

Ata de Registro de Preços n. 0011/2025 

Objeto Contratual Aquisição de 03 (três) veículos do 4po auto bomba salvamento - ABS 

Contratante Prefeitura do Município de São Paulo - Secretaria Municipal de Segurança Urbana 

Contratada Dibracam Comercial Ltda 

CNPJ da Contratada 01.900.227/0001-56 

Valor total do contrato R$ 7.230.000,00 (sete milhões duzentos e trinta mil reais) 

Dotação n. 28.38.06.182.3011.6.602.44905200.00.1.500.0003 

Nota de Empenho n. 59.069/2025 

 

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Segurança Urbana, inscrita no CNPJ sob n. 05.245.375/0001-

35, com sede na Rua da Consolação, 1379, 12º andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP: 01301- 000/SP, neste ato 

representada pela Chefe de Gabinete, senhora Bruna Gadelha da Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Portaria n. 04/SMSU/2025, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa Dibracam Comercial Ltda, inscrita 

no CNPJ n. 01.900.227/0001-56, com sede na Avenida dos Estados, 1900, Vila Metalúrgica, Santo André/SP, CEP 09210-

580, Telefone: (11) 4993-7000, e-mail: guzzo@dibracam.com.br representada pelo senhor Pedro Augusto Roso Pelosini, 

inscrito no CPF sob n. 370.XXX.XXX-40, adiante designado simplesmente CONTRATADA, nos termos do Decreto Municipal 

n. 62.100/2022, da Lei Federal n. 14.133/2021, do Decreto Municipal n. 56.475/2015 e da Lei Complementar n. 

123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, e demais normas complementares aplicáveis, e em 

conformidade com o Despacho Autorizatório constante no doc. SEI n. 125368524, publicado no DOC de 13/05/2025, do 

processo SEI n. 6029.2025/0007308-6, formalizam o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 03 (três) veículos do 4po auto bomba salvamento - ABS, conforme 

detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais 

documentos da contratação constantes do processo administra4vo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 
1 Viatura Auto Bomba Salvamento 5577993 UNIDADE 03 
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1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O fornecimento do objeto será com entrega imediata. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

2.1. O prazo de entrega dos bens é de 270 (duzentos e setenta) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, 

em remessa única. 

2.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respec4vas com pelo 

menos 15 (quize) dias corrido de antecedências para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

2.1.2. Os bens deverão ser entregues na Avenida Morvan Dias de Figueiredo, 4221 – Vila Maria – São Paulo – SP - CEP: 

02170-000. 

2.1.2.1. Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários decorrentes deste fornecimento; 

2.1.2.2. A entrega do objeto a que se refere este item deverá ser feito no local indicado por meio de u4lização de veículo 

próprio des4nado ao transporte deste 4po de carga (caminhão “cegonha” ou guincho do 4po plataforma) sendo 

expressamente vedado o transporte do objeto da contratação até o local de entrega u4lizando-se da tração própria do 

veículo. 

2.1.3. O prazo de garan4a contratual dos bens, complementar à garan4a legal, será de , no mínimo 24 (vinte e quatro) 

meses, contado a par4r do primeiro dia ú4l subsequente à data do recebimento defini4vo do objeto.  

2.1.4. Caso o prazo da garan4a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 

complementar a garan4a do bem ofertado pelo período restante. 

2.1.5. A garan4a integral de todo o veículo, como conjunto completo, deverá ser de, no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, 

com início de vigência a contar da data efe4va de recebimento defini4vo. 

2.1.6. O fabricante deverá apresentar cer4ficado de garan4a contra quaisquer defeitos de fabricação, projeto e 

montagem, sem prejuízo das demais garan4as específicas. 

2.1.7. A cabine e o chassi deverão estar cobertos por uma garan4a limitada de pintura do fabricante, válida por 05 (cinco) 

anos a par4r da data de compra. 

2.1.8. A bomba de incêndio, tanque de água, tanque de LGE e o sistema hidráulico instalado deverão possuir garan4a 

integral por, no mínimo, 05 (cinco) anos, com início a par4r do recebimento defini4vo. 
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2.1.9. Entende-se por sistema hidráulico e bomba de incêndio todo o conjunto de funcionamento da bomba (bomba 

centrífuga, caixa de transferência, eixo cardan, tubulações, válvulas, varões, anivelas, mangueiras, conexões); 

2.1.20. O sistema de controle de bombas (TPG), que cons4tui de painel de comando (display/IHM), controlador e sistema 

de proteção, assim como o sistema de espuma, marcadores de níveis de água e LGE, deverão possuir garan4a de 5 (cinco) 

anos. 

2.1.21. Caso a construção do tanque e os compar4mentos de materiais sejam em material copolímero, estes deverão 

possuir garan4a de, no mínimo, 15 (quinze) anos. 

2.1.22. O ônus com todas as peças eventualmente subs4tuídas em garan4a e os respec4vos serviços ficará a cargo da 

contratada, bem como os riscos e despesas para a sua execução, incluindo aqueles compreendidos no deslocamento do 

veículo até o estabelecimento da proponente vencedora, caso o serviço não possa ser executado no Município em que 

o bem esteja lotado. 

2.1.23. A contratada deverá indicar uma lista de concessionárias instaladas no Estado de São Paulo, com capacidade 

técnica legalmente comprovada, para prover os serviços incluídos no termo de garan4a. 

2.1.24. A assistência técnica deverá garan4r o fornecimento e reposição de peças, materiais, equipamentos que 

compõem o veículo e suas adaptações e eventuais atualizações de soZwares, pelo período ininterrupto de 24 (vinte e 

quatro) meses, contados a par4r do recebimento defini4vo dos veículos. 

2.1.25. A assistência técnica deverá ser prestada no Estado de São Paulo, com capacidade para realizar durante o período 

de garan4a, a manutenção dos veículos e adaptações. 

2.1.26. Caso a contratada não possua assistência técnica no Estado de São Paulo, deverá enviar equipe volante até a sede 

dos Grupamento de Bombeiros detentor do veículo, onde o serviço será executado, ou transportar o veículo até a 

localidade onde o serviço será prestado, sendo que a responsabilidade e as despesas de embalagem, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, além do transporte, que, nesse caso, deverá ser realizado em veículo apropriado 

(caminhão cegonha, plataforma, carreta ou guincho plataforma), ocorrerão única e exclusivamente por conta da empresa 

a ser contratada. 

2.1.27. Deverá ser apresentada 01 (uma) lista de endereços das assistências técnicas disponíveis, 01 (um) cer4ficado de 

garan4a único, reconhecido pelas assistências técnicas, que será u4lizado como instrumento para a prestação dos 

serviços necessários, bem como apresentar 01 (um) representante responsável por dirimir dúvidas e problemas durante 

o período. 

2.1.28. Durante o período de garan4a, as subs4tuições de peças, reparos e outras correções no veículo e respec4vas 

adaptações, bem como as revisões obrigatórias e necessárias para a manutenção da garan4a, determinadas pelo 

fabricante em razão da quilometragem ou tempo de uso, terão suas despesas [peças, insumos (óleo) e mão de obra] 

suportadas exclusivamente pela empresa contratada. 

2.1.29. Não se aplica para subs4tuições de peças em decorrência de desgaste natural. 

2.1.30. Durante o período de garan4a, a empresa a ser contratada estará obrigada a sanar os problemas surgidos no 

veículo e respec4vas adaptações, e res4tuí-los à unidade detentora, em condições de u4lização, no prazo máximo de 15 

(quize) dias, contados a par4r da comunicação do problema à empresa indicada para a prestação dos serviços de 

assistência técnica. 
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2.1.31. Considera-se comunicação do defeito o envio de dados rela4vos à falha por qualquer meio de comunicação 

disponibilizado pela contratada, podendo ser e-mail, mensagem de texto ou ligação para a assistência técnica indicada, 

ficando vedada a exigência de qualquer formulário padrão para atendimento da garan4a. 

2.1.32. Caso não seja possível a solução dos problemas verificados nas adaptações, a empresa a ser contratada deverá 

subs4tuir o item defeituoso por outro em perfeitas condições, e res4tuir o veículo ao respec4vo Grupamento de 

Bombeiros detentor do caminhão, dentro do prazo es4pulado de 15 (quinze) dias, a fim de que não haja prejuízo no 

desenvolvimento das a4vidades de bombeiro. 

2.1.33. O não cumprimento do prazo es4pulado do subitem anterior implicará em acréscimo ao prazo de garan4a dos 

veículos, pelo mesmo período que exceder ao prazo de 15 (quinze) dias es4pulados, sem prejuízo das sanções previstas 

no instrumento convocatório. 

2.1.34. Toda e qualquer constatação pela licitante vencedora, da necessidade de correção técnica de componentes 

inadequados instalados em fábrica, que necessite de ajuste ou subs4tuição, denominada “recall”, deverá emi4r 

no4ficação contendo indicação das medidas necessárias para a regularização imediata o problema ao Centro de 

Suprimento do Material Operacional do Corpo de Bombeiros (CSM/MOpB), situado na Avenida Morvan Dias de 

Figueiredo, nº 4221, Vila Maria, São Paulo, SP, CEP: 02170-000, o qual se responsabilizará pela emissão de circular aos 

Grupamentos de Bombeiros des4natários dos veículos adquiridos. 

2.1.35. A empresa contratada estará obrigada a cien4ficar a sua rede prestadora de assistência técnica, de maneira 

inequívoca, sobre todas as adaptações processadas nos veículos objeto da presente aquisição, bem como das condições 

gerias de garan4a conferidas aos mesmos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do contrato. 

2.2. A vigência contratual ficará adstrita ao prazo de entrega, sem prejuízo da garan4a do objeto. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de início, 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que 

cons4tui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admi4da a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo valor unitário de R$ 2.410.000,00 (dois milhões 

quatrocentos e dez mil reais) e total de R$ 7.230.000,00 (sete milhões duzentos e trinta mil reais) para o item 1 da ARP 

n. 0011/2025. 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições 

de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne- se impedido de beneficiar-se 
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desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 

2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio 

econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 

tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, que cons4tui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento 

es4mado. 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto 

contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento es4mado, e 

independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPC/FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par4r dos efeitos 

financeiros do úl4mo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela úl4ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) defini4vo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u4lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini4vo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex4nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser u4lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs4tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs4tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo adi4vo. 

7.8. O reajuste será realizado por apos4lamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a 

documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. No4ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele subs4tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cien4ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emi4r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper4nentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 30 (trinta) dias para decisão, a contar da conclusão da 

instrução do requerimento, admi4da a prorrogação mo4vada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição 

legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a par4r da conclusão da instrução do requerimento, sendo admi4da a 

prorrogação mo4vada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único do art. 131 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

8.1.10. No4ficar os emitentes das garan4as quanto ao início de processo administra4vo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou sócios 

do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as 

normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações 

subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto 

o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução 

do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da 

documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das a4vidades e pelos contatos com o Contratante; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n. 8.078, de 1990); 
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9.1.4. Comunicar ao contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à data da entrega, os 

mo4vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.5. Atender às determinações regulares emi4das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs4tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan4a, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o contratado deverá atender a no4ficação para entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) cer4dão 

conjunta rela4va aos tributos federais e à Dívida A4va da União; 2) cer4dões que comprovem regularidade fiscal perante 

as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do contratado que tenham sido exigidas para 

fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Cer4dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) 

Cer4dão Nega4va, ou posi4va com efeitos de nega4va, de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do ar4go 121 da Lei n. 14.133, de 2021; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da execução do objeto contratual. 

9.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a4vidade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa4bilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas (art. 116, da Lei n. 14.133, de 2021); 

9.1.14. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n. 

14.133, de 2021); 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob4das em decorrência do cumprimento do contrato, respondendo, 

administra4va, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada u4lização; 
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9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de a4vidade; 

9.1.17. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na execução do 

objeto, bem como as normas de segurança do contratante; 

9.2. Em atendimento à Lei n. 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual n. 67.301, de 2022, o Contratado se compromete a 

conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou bene`cios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 

colaboradores e eventuais subcontratados, caso permi4da a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá submeter o Contratado à ex4nção unilateral do 

contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administra4vas cabíveis e, também, 

da instauração do processo administra4vo de responsabilização de que tratam a Lei Federal n. 12.846, de 2013, e o 

Decreto Municipal 62.100/22. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admi4r a par4cipação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. Agente público de órgão ou en4dade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do art.9º da Lei Federal n. 14.133, de 2021; 

9.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou en4dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do art. 14 e/ou parágrafo único do art. 48 da Lei n. 14.133, de 

2021; 

9.3.3. Pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garan4a contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administra4va, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse cole4vo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo4vo jus4ficado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) pra4car ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) pra4car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Garan4da a prévia defesa, serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i. Advertência, se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se jus4ficar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, se pra4cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

desta cláusula, quando não se jus4ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando pra4cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do referido subitem, que jus4fiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei n. 14.133, de 2021).  

iv. Multa: Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n. 14.133, de 2021)  

11.4. A multa poderá ser aplicada cumula4vamente com as demais as sanções previstas neste Contrato (art. 156, § 7º, 

da Lei n. 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua in4mação (art. 157, da Lei n. 14.133, de 2021)  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan4a prestada, caso 

exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º, da Lei n. 14.133, de 2021).  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra4vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração come4da;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

11.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

11.8. Os atos previstos como infrações administra4vas na Lei n. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam 4pificados como atos lesivos na Lei n. 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n. 14.133, de 2021).  

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u4lizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prá4ca dos atos ilícitos previstos na Lei n. 14.133, de 2021, ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133, de 2021).  

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados rela4vos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins4tuídos no âmbito do 

Poder Execu4vo Federal. (Art. 161 da Lei n. 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser ex4nto na forma, pelos mo4vos e com as consequências previstos nos art. 137 a 139 e 155 

a 163 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de ex4nção por ato unilateral da 

Administração, prevista no art. 138 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.1.2. O contrato poderá ser ex4nto por algum dos mo4vos previstos no art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, devendo a 

ex4nção ser formalmente mo4vada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex4nção contratual se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.1. Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizada alteração subje4va por termo adi4vo. 

12.2. O termo de ex4nção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

PEDRO AUGUSTO 
ROSO 
PELOSINI:370503
13840

Assinado de forma digital 
por PEDRO AUGUSTO 
ROSO 
PELOSINI:37050313840 
Dados: 2025.05.15 
11:08:32 -03'00'



 

Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU | Divisão de Compras e Contratos Rua Consolação, 1379, 8º andar, Consolação, São Paulo/SP | dtcc@prefeitura.sp.gov.br | (11) 3124-9310 

Página 11 de 12 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A ex4nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 14.133, de 2021). 

12.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 

saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto nos art. 147 ao 

149 da Lei n. 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e par4cipação na 

instrução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A contratação será dará mediante créditos orçamentários do Exercício de 2025, dotação orçamentária n. 

28.38.06.182.3011.6.602.44905200.00.1.500.0003. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições con4das na Lei n. 14.133, de 2021 e disposições regulamentares 

per4nentes, e, subsidiariamente, as disposições con4das na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n. 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no objeto, a critério exclusivo do contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi4vo, respeitadas as 

disposições da Lei n. 14.133, de 2021, admi4ndo-se que, nos casos de jus4ficada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, a formalização do adi4vo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133, de 2021). 

15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo adi4vo. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos4la, dispensada a 

celebração de termo adi4vo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec4vo sí4o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n. 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto Municipal 

62.100/2022. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que decorrerem 

deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administra4va, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal 

n. 14.133, de 2021. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e 

achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, 

sendo assinado também pelas testemunhas abaixo iden4ficadas. 

 

São Paulo, maio de 2025.  

 

________________________________________ 

Bruna Gadelha da Silva 

Chefe de Gabinete 

Contratante 

 

 

 

 

________________________________________ 

Pedro Augusto Roso Pelosini 

Representante  

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _______________________________________        2. _____________________________________. 
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